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RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
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REQUERIDO : M H 
 

  

DESPACHO

Intime-se a requerente para que, em 30 dias, comprove que a 

tradução de fl. 17 foi feita por tradutor público juramentado no Brasil.

No mesmo prazo, diante da certidão de fl. 24, apresente, se possível, o 

número do CPF das partes.

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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